
DA COMISSÃO DE PREVENÇÃO E
ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO
MORAL, SEXUAL E DISCRIMINAÇÃO 

GUIA RÁPIDO DO
REGIMENTO INTERNO 

Baseado na Portaria Conjunta N°10, de 15 de Agosto de
2023 - TJAM

Por um Judiciário Livre de Assédio, Racismo e Discriminação
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OBJETIVO DA
COMISSÃO
Criar e manter um ambiente de trabalho seguro,
saudável e respeitoso, prevenindo e enfrentando:

Assédio Moral
Assédio Sexual
Discriminação (raça, gênero, deficiência, orientação
sexual, idade, religião, entre outros)



COMO FUNCIONA
A COMISSÃO?
A Comissão atua conforme a Resolução CNJ nº
351/2020 e Resolução TJAM 08/2023, composta por
magistrados(as), servidores(as) e representantes
institucionais, atuando em 1º e 2º graus.
Ela tem caráter preventivo, educativo e de acolhimento,
promovendo ações de escuta ativa e, quando
necessário, encaminhamentos a órgãos competentes.



GARANTIAS ÀS VÍTIMAS

SIGILO
ABSOLUTO

DURANTE TODO
O

PROCEDIMENTO

PROTEÇÃO CONTRA
RETALIAÇÃO

ATENDIMENTO
HUMANIZADO

AÇÕES IMEDIATAS PARA
PRESERVAR A SAÚDE E

SEGURANÇA DAS PESSOAS
ENVOLVIDAS



Recebimento 
do relato

Análise preliminar e 
acolhimento

Instrução do caso (escutas, 
análise, medidas preventivas)

Encaminhamentos possíveis:  
ações educativas,  justiça restaurativa,  

apuração disciplinar (CGJ)

Conclusão e arquivamento
 com registro estatístico

COMO DENUNCIAR SITUAÇÕES DE
ASSÉDIO, RACISMO OU OUTRAS
FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO NO
TJAM?

1.Acesse o Formulário de Notícia do Fato:
https://www.tjam.jus.br/index.php/cpea
msd/noticia-fato

2. Preencha com as informações
solicitadas:

Nome das partes envolvidas
Relato detalhado do fato
Anexos e provas (caso existam)

3. Envie e aguarde contato da Comissão.

FLUXO BÁSICO DO ATENDIMENTO

https://www.tjam.jus.br/index.php/cpeamsd/noticia-fato
https://www.tjam.jus.br/index.php/cpeamsd/noticia-fato


PRAZO MÁXIMO
PARA CONCLUSÃO:

90 DIAS



UNIDADES DE APOIO

SECRETARIA DE
GESTÃO DE

PESSOAS - SEGEP

SECRETARIA DE
SERVIÇOS

INTEGRADOS DE
SAÚDE - SESIS

OUVIDORIADIVISÃO DE
ACESSIBILIDADE E
INCLUSÃO - DVIAS



ATIVIDADES

CONTÍNUAS
A Comissão atua na promoção de campanhas,
treinamentos, semanas temáticas e ações educativas
permanentes.



QUER SABER MAIS?
Acesse o site oficial da Comissão de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Moral, Sexual e
Discriminação – CPEAMSD, onde você encontrará orientações completas, canais de denúncia e
materiais educativos: www.tjam.jus.br/cpeamsd/inicio

Leia também a Cartilha “Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminação”,
que traz conceitos importantes e exemplos práticos de situações de assédio e discriminação no
ambiente de trabalho: Acessar Cartilha

E-mail: assedioediscriminação@tjam.jus.br

E-MAIL SITE SEGEP SESIS OUVIDORIA QR DA
COMISSÃO

https://www.tjam.jus.br/index.php/cpeamsd/inicio
https://www.tjam.jus.br/index.php/component/fileman/?view=file&routed=1&itemless=1&name=nova%20Cartilha%20comissa%CC%83o.pptx%20(21%20x%2029.7%20cm)%202908.pdf&folder=CPEAMSD&container=fileman-files


LEMBRE-SE:

Racismo, assédio e discriminação são violações
de direitos e devem ser prevenidos e enfrentados
coletivamente.


